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1º TERMO DE ADITIVO 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 008/2025, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
AGUANIL E A EMPRESA SOLUCAO 
CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA. 

 
A Câmara Municipal de Aguanil, com sede na Praça Evaristo Pimenta, nº 13, Centro, na cidade 
de Aguanil - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 01.911.667/0001-09, neste ato representada pelo 
Presidente da Câmara, João Paulo Neves, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa SOLUCAO CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
41.107.986/0001-80, sediada na Rua Camilo Ferreira de Souza, nº. 09, Vale das Palmeiras, na 
Cidade de Brasília de Minas - MG, representado por Ana Maria Braga de Araújo, Sócio-
Proprietária, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 008/2025 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. do Contrato n° 008/2025, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - O objeto do presente instrumento é: 
1.1. Alterar a CLÁUSULA QUINTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E CRITÉRIOS 
DE REAJUSTE do contrato a fim de SUPRIMIR 25% do valor inicial atualizado do contrato, a 
partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 600,00 (seiscentos reais), nos 
moldes do art. 124, inciso I c/c art. 125 e art. 126, da Lei n.º 14.133/21; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO - O valor da contratação passa de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais), para R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A execução correrá a conta do crédito 
orçamentário sob a seguinte rubrica orçamentária:  
 

01 – Câmara Municipal de Aguanil 
01.01.01 – Corpo Legislativo 
01.031.0001.2002 - Manutenção do Corpo Legislativo 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
1500 – Recursos não vinculados de Impostos (livre) 
006 - Ficha 
Valor: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
Obs.: Caso necessário será expedido ato de suplementação do valor 
 
CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO - Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO - Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, 
a publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e divulgá-lo em 
seu sítio eletrônico oficial. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos 
contraentes, depois de lido e achado em ordem. 
 
Aguanil - MG, 15 de julho de2025. 
 
 

_________________________ 
JOÃO PAULO NEVES 

 
_____________________________ 
ANA MARIA BRAGA DE ARAÚJO 

SOLUCAO CAPACITACAO E TREINAMENTO 
LTDA:41107986000180
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